
 
Universidade Federal de São Carlos 

AudIn - Auditoria Interna 
Rodovia Washington  Luis, Km 235 

Caixa Postal 676 - CEP: 13.565-905 – São Carlos - SP – Brasil 
Fone: (016)3351-9782  - Fax (016)3361-2081 

E-mail:  auditoria@ufscar.br 

 

 

 

PPP - PLANO DE PROVIDÊNCIAS PERMANENTE 

REFERENTE AO RELATÓRIO DE AUDITORIA Nº 08/2016 

 

 ASSUNTO – Gestão de Imóveis 

 

4.1 - CONSTATAÇÃO: Ausência de controles sobre comissões/grupos de trabalho 

constituídos na ares de gestão de imóveis 

CAUSA: Mudança na equipe de gestores responsáveis pela continuidade ao 

desenvolvimento de ações integradas intercampi dos grupos de trabalho na 

área de gestão de imóveis. 

4.2 – RECOMENDAÇÃO: Que seja providenciado o ato de gestão de nomeação 

ou recondução de novo grupo de trabalho, e que seja solicitado a relatório 

final do grupo especificado na Portaria 1814/16, 

Manifestação do Gestor: 

A reitoria solicitou ao presidente do grupo de trabalho o relatório das ações 

sobre as atividades propostas  e foi informado que as mesmas não evoluíram, 

considerando que não houve continuidade dos trabalhos, apesar de ter havido 

uma solicitação para o encerramento de sugestões para as futuras ações. Em 

janeiro de 2017 o  presidente do GT solicitou a nomeação de novo grupo, 

considerando a mudança dos gestores das prefeituras universitárias. Nesse 

sentido foi emitida nova Portaria para a continuidade dos trabalhos.  
 

Análise da Auditoria Interna: Consideramos a recomendação atendida diante das 

providências adotadas pelo gestor segundo a portaria GR 06/2017. 

Posição: Recomendação cumprida. 

 

São Carlos, 22 de janeiro de 2018 

 

Wania Maria Recchia 

Coordenação da AudIn 

 

 

 


	Manifestação do Gestor:
	A reitoria solicitou ao presidente do grupo de trabalho o relatório das ações sobre as atividades propostas  e foi informado que as mesmas não evoluíram, considerando que não houve continuidade dos trabalhos, apesar de ter havido uma solicitação para ...
	Análise da Auditoria Interna: Consideramos a recomendação atendida diante das providências adotadas pelo gestor segundo a portaria GR 06/2017.

